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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

PORTARIA Nº 041 DE 26 DE JULHO DE 2017  

 

 

A Secretária Municipal de Assistência Social  Márcia Ferreira de Pinho Rotilli, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Portaria nº. 20735 de 02 de janeiro de 2017, institui o Comitê 

Gestor Municipal do Programa Pró-Família e dá outras providências,  

 

Art. 1º. Instituir a composição do Comitê Gestor Municipal do Programa Pró-Família;  

 

Art. 2º. Ficam nomeados para compor o Comitê Gestor Municipal do Programa Pró-Família, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, com competências já disciplinadas na Portaria supra  mencionadas, os 

seguintes integrantes:  

 

I – Representantes do Poder Público Municipal:  

a) Iriana Aparecida  Cardoso representando a Secretaria Municipal de Assistência Social  e  

Welington Pereira de Souza , como respectivo suplente;  

b) Erasiane Maria Freitas da Silva representando a Secretaria Municipal de Saúde e        Ester 

Martins dos Santos, como respectivo suplente;  

c) Elizabeth Cristina Teixeira carvalho representando a Secretaria Municipal de Educação  e        

Marcia Regina Araujo Brito, como respectivo suplente;  

 

OBS: Todos os membros do Conselho Municipal de Assistência Social compõe o Comitê Gestor 

Municipal do Programa Pró-Família.  

 

II – Representantes de Instituições Não Governamentais:  

a) Antonio Carlos Galeti, representando a Instituição Paróquia São Jose Operário. 

b) ), Vani Morais da Silva representando a Associação Koblenz Brasil - Kobra.  

 

OBS: Setas irá informar quem são os parceiros em âmbito Estadual para que sejam convidados pelo 

Município.  

 

Art. 3º. As deliberações do Comitê Gestor deverão ser expressas por meio de resoluções assinadas 

pelo Presidente.  

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e publique-se.  

 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

MÁRCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

___________________________________________________________________________ EM BRANCO 
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